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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 774, DE 2003

(Apensado: Projeto de lei nº 847, de 2003)

Dispõe sobre o adiamento de
feriados.

Autor:  Deputado Marcelo Castro

Relator:  Deputado Régis de Oliveira

COMPLEMENTAÇÃO DO PARECER

Sugerimos a apresentação de uma emenda saneadora visando
preservar os feriados estaduais e municipais uma vez que a determinação legal
conforme proposta no Projeto de lei em análise agride o princípio federativo.

EMENDA

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Serão comemorados por adiamento nas sextas-feiras, os
feriados que caírem nos demais dias da semana, com exceção dos que
ocorrerem nos sábados e domingos e dos feriados dos dias 1º de janeiro
(Confraternização Universal), 7 de setembro (Independência) e 25 de
dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais.

Sala da Comissão, 14 de Abril de 2009.

Deputado Regis de Oliveira
Relator


